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PREGÃO ELETRONICO 19/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade 
Pregão e, subsidiariamente, à Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 
2016. Observará também a Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e a Lei Estadual 5.848, de 16 de março de 
2006. 

OBJETO: Aquisição de solução de storage de armazenamento de baixa 
latência, alta eficiência e alta densidade com suporte 
exclusivamente a drives SSD NVMe e SCM com 
funcionalidades de administração centralizada, conforme 
especificações técnicas detalhadas constantes deste edital e 
seus anexos. 

 

 DIA HORÁRIO 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 01/08/2022 09h00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 

01/08/2022 09h15min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

- ASLIC – Assessoria de Licitações e Contratos - Fone: (0xx79) - 3243-8500. 

- www.sergipegas.com.br  

- www.licitacoes-e.com.br 

- victor@sergipegas.com.br 

- Endereço: Avenida Empresário José Carlos Silva, n.º 2482 – Conjunto Augusto 
Franco - Bairro Farolândia – CEP: 49.030-640 – Aracaju/SE 

OBSERVAÇÃO: O texto do Edital também estará disponível no endereço da 
SERGAS acima citado, devendo os interessados trazer um (01) CD para que o 
mesmo seja copiado e devolvido aos licitantes. 

LOCAL: - www.licitacoes-e.com.br 
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EDITAL 

 

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 - A Sergipe Gás S/A - SERGAS, e este Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 04 de 27 
de julho de 2021, tornam público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, tendo por objeto a aquisição de 
solução de storage de armazenamento de baixa latência, alta eficiência e alta densidade 
com suporte exclusivamente a drives SSD NVMe e SCM com funcionalidades de 
administração centralizada, conforme especificações técnicas detalhadas constantes deste 
edital e seus anexos. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  
Os trabalhos serão conduzidos por servidor da SERGAS, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

1.3 - Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei n.º 13.303, de 
30 de junho de 2016. Observará também a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 e a Lei Estadual 5.848, de 16 de março de 2006. 

2.0 - DO OBJETO: 

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a aquisição de solução de storage de 
armazenamento de baixa latência, alta eficiência e alta densidade com suporte 
exclusivamente a drives SSD NVMe e SCM com funcionalidades de administração 
centralizada, conforme especificações técnicas detalhadas constantes deste edital e seus 
anexos. 

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

ANO NATUREZA DE DESPESA FR 

2022 AQUISIÇÃO DE MATERIAL - INVESTIMENTO 01 
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4.0 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.2 - Serão conhecidos e apreciados os esclarecimentos por escrito, protocolado na 
SERGAS ou por meio eletrônico, através do e-mail: victor@sergipegas.com.br. 

4.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido. 

4.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

5.0 – DA IMPUGNAÇÃO 

5.1 -   Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico (victor@sergipegas.com.br) ou por escrito ao seguinte endereço: Avenida 
Empresário José Carlos Silva, n.º 2482 – Conjunto Augusto Franco - Bairro Farolândia – 
CEP: 49.030-640 – Aracaju/SE – Assessoria de Licitações e Contratos – ASLIC/SERGAS, 
das 8h00min às 12h00min e das 14h00min ás 17h00min, em até três dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

5.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  

6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar empresas, legalmente constituídas e estabelecidas, que atendam 
às condições exigidas neste Edital, sendo vedada a participação em Consórcio. 
 
6.2 - É vedada a participação na Licitação, individualmente de empresas coligadas, 
controladas, controladoras ou, direta ou indiretamente, sob controle comum. Igualmente é 
vedada a participação de empresas que, na data de sua abertura, apresentem quaisquer 
das seguintes situações, conforme Art. 38 da Lei 13.303/16: 
 

mailto:victor@sergipegas.com.br
mailto:victor@sergipegas.com.br
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6.2.1 - Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
Capital Social seja diretor ou empregado da SERGAS; 
 
6.2.2 - Suspensa pela SERGAS; 
 
6.2.3 - Tenha sido declarada inidônea ou impedida de contratar pela União ou pelo 
Estado de Sergipe, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  
  
6.2.4 - Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, na forma dos itens 6.2.2 e 6.2.3 anteriores;  
  
6.2.5 - Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea, na forma dos itens 6.2.2 e 6.2.3 anteriores;  
  
6.2.6 - Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, na forma dos itens 6.2.2 e 6.2.3 
anteriores, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
  
6.2.7 - Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, na forma dos itens 6.2.2 e 6.2.3 anteriores, no 
período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
  
6.2.8 - Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea, na forma dos itens 
6.2.2 e 6.2.3 anteriores, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; e, 
 
6.2.9 - Enquadre-se em outra situação impeditiva prevista em política ou programa 
de integridade da SERGAS. 

 
6.3 – Aplicam-se as vedações previstas no item 6.2: 

 
6.3.1 - À contratação do próprio empregado ou dirigente da SERGAS, como pessoa física, 
bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de Licitante; 

 
6.3.2 - A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
 

a) Dirigente da SERGAS;  
b) Empregado da SERGAS cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela Licitação ou contratação; ou,  
c) Autoridade do Estado de Sergipe, assim entendido aqueles que exercem cargos 

políticos, bem como secretários de estado, diretores, superintendentes ou 
presidentes de órgãos ou entidades da administração pública, direta e indireta, do 
Estado de Sergipe;  



 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N.º 19/2022 

___________________________________________ 

Página 5 de 44 

6.3.3 - Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 
gestão ou rompido seu vínculo com a SERGAS há menos de 6 (seis) meses. 

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

7.1.1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - Abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; 

7.1.7 - Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

7.1.8 - Declarar o vencedor; 

7.1.9 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 

7.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

8.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 
Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 

8.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 
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8.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no licitacoes-e. 

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

8.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
SERGAS ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

9.0 - PARTICIPAÇÃO 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta 
de preços, por meio do sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso 
Identificado", observando data e horário limite estabelecidos. 

9.1.1 – As propostas de preço e os documentos de habilitação deverão ser 
encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos para a abertura das 
propostas, conforme indicação na primeira página deste edital.  

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade 
de lotes, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 
a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio 
do portal “www.licitacoes-e.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações 
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições: 

10.2.1 - Os materiais ofertados deverão atender a todas as especificações 
constantes deste Edital e seus anexos. 

10.2.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 
no campo apropriado do sistema eletrônico. 

10.2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras 
despesas, tributos de qualquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, 
encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários. 

10.3 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 
disposição legal.  

11.0 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

11.1 - A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no 
item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
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11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 

11.3 – O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão 
“Detalhes Disputa”, disponibilizado durante a sessão pública. 

11.4 – O modo de disputa será o ABERTO, com tempo normal de disputa de 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.4.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 
11.4, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

11.4.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 11.4 
e 11.4.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

11.4.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no item 11.4.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa. 

11.5 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.  

11.6 – O pregoeiro deverá verificar, após a etapas de lances, os critérios de desempate: 

11.6.1 – Primeiramente, aplicara o critério definido na LC n.º 123/2006. Se não 
houver licitante que atenda a esse critério, incidirá o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.  

11.6.2 – Na hipótese de persistir o empate, haverá o sorteio pelo sistema eletrônico. 

11.7 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 

11.7.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
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12.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por 
lote", podendo negociar diretamente com o licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa, o pregoeiro poderá negociar a redução 
do preço com o seu detentor. 

12.2.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar em até duas 
horas corridas após o termino do certame (via e-mail), a proposta final e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação, sob pena de inabilitação e conseqüente desclassificação no 
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. E-mail: 
victor@sergipegas.com.br. 

12.2.2 - Havendo Recurso, respeitado o prazo para apresentação das Contra-
Razões dos demais licitantes, e após pertinente decisão da autoridade competente, 
com acolhimento do recurso, se for o caso, o novo licitante detentor da melhor oferta 
deverá apresentar, nos prazos, local e condições especificados no sub-item anterior, 
os documentos de Habilitação e a Proposta Final, sob pena de Inabilitação e 
conseqüente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e 
aceito pelo pregoeiro.   

12.3 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.4 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente 
inexeqüíveis.  

12.5 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços 
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou 
superfaturados. 

12.6 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências 
de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo pregoeiro. 
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13.0 - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 – Todas as empresas participantes do certame deverão 
cadastrar/anexar, exclusivamente por meio do sistema, antes da data da abertura das 
propostas, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.1.1 - Para Habilitação Jurídica: 

13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais 
(empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

13.1.1.4 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
além dos documentos citados acima, deverá ser apresentada Certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica e 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando a sua condição de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

 13.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.1.2.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, com data de 
expedição inferior a 90 (noventa) dias, da data de apresentação dos Documentos 
de Habilitação e das Propostas, caso no documento não conste o prazo de 
validade; 

 13.1.3 - Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.1.3.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda; 

13.1.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional através de certidão 
emitida pela Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (Tributos Federais e Dívida Ativa); 
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13.1.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

13.1.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou do Distrito Federal 
do domicílio/sede da licitante; 

13.1.3.5 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através da apresentação do certificado emitido pela Caixa Econômica 
Federal;  

13.1.3.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

13.1.4 - Para Qualificação Técnica: 

13.1.4.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 
atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão para o fornecimento, pertinente e compatível com 
o objeto da licitação; 

13.2 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente. 

13.3 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 

13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação. 

13.5 -  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

13.5.1 - A falsidade da declaração de que trata o item 13.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 

13.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

13.7 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de julgamento das propostas. 

13.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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13.9 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 
de que trata o 12.2.1.  

14.0 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento 
descrito a seguir: 

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 
detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os § 1o e 2o do 
art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

14.1.3 – Caso ocorra à situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da 
cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, 
a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco 
minutos. 

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na 
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situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a 
ofertar lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa 
será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na 
sala virtual, passando a análise da documentação de habilitação e da proposta de 
preços. 

14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 
licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados 
em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 
término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, 
observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um 
prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 
contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 5 
(cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação 
expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

15.0 - DOS RECURSOS: 

15.1 – O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo 
improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do 
vencedor do lote (item 12.6). 

15.1.1 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado 
aos licitantes classificados e desclassificados. 

15.1.2 – A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo 
específico do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br). 

15.1.3 – Após o decurso do prazo de manifestação de intenção de recurso, o 
licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil seguinte, 
para encaminhar a peça recursal. Os demais licitantes ficarão, desde logo, 
intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 
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15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de 
recurso. 

15.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.4 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser 
endereçados ao pregoeiro e protocolados junto à Assessoria de Licitações e Contratos da 
SERGAS, localizada na Avenida Empresário José Carlos Silva, n.º 2482 – Conjunto 
Augusto Franco - Bairro Farolândia – CEP: 49.030-640 – Aracaju/SE, em dias úteis, no 
horário dás 08h00min às 12h00min e das 14h00min ás 17h00min, o qual deverá receber, 
examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O 
recurso e contra-razões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico. 

16.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, 
quando não se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Pregoeiro a 
adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17.0 - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência de 60 
(sessenta) meses, contados a partir da data de sua celebração, podendo ser alterado, na 
forma do art. 146, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos.  

17.1.1 - A empresa deverá acessar o portal de assinatura, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, por e-mail, para 
assinatura digital do Contrato. 

17.1.2 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
comunicado oficial para assinatura do contrato, observado o disposto no art. 75 da 
Lei 13.303/16, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 
23.0 deste edital. 

17.1.3 - Caso assinado digitalmente, o contrato será considerado celebrado na data 
da última assinatura digital de seus signatários. 
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17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não comparecimento para 
assinatura do contrato, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no artigo 192 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos, com a convocação do licitante que tenha apresentado a 
segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 
deste edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos 
licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não 
cumprir os compromissos assumidos no certame. 

17.3 - O CONTRATADO está obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões determinadas pelo CONTRATANTE até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado, na forma do artigo 146 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO será 
formalizado por escrito e também integrará o Contrato. 

17.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão. 

18.0 - DO REAJUSTE, DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 

REPACTUAÇÃO 

18.1 - O preço será fixo e irreajustável. 

18.2 - Garante-se ao CONTRATADO o direito de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos do art. 166, do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos, a ser efetivado por meio de Termo de Aditamento. 

18.3 - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, a Administração 
poderá repactuar com o CONTRATADO, com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas. 

19.0 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 - Compete ao CONTRATANTE: 

a) Notificar ao CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada no material 
recebido; 

b) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido no 
Contrato. 
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20.0 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

20.1 - Compete ao CONTRATADO: 

a) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital; 

b) Responsabilizar-se, em caráter exclusivo, pela execução dos fornecimentos; 
c) Programar entrega eficiente, sendo responsável por quaisquer atrasos resultantes 

de planejamento inadequado ou de deficiência de estoque; 
d) Entregar o material especificado na respectiva Ordem de Fornecimento, na forma, 

nos locais e dentro do prazo referido; 
e) Entregar o material de forma que não seja danificado durante as operações de 

transporte, carga e descarga. As operações de carga e descarga, que correrão por 
conta do CONTRATADO, devem seguir as normas de segurança especificadas em 
lei; 

f) Retirar o material recusado dos locais de entrega dentro de 08 (oito) dias, a partir 
da data em que o CONTRATADO for notificada sobre a recusa pelo SERGÁS; 

g) Reparar ou substituir o material anteriormente aceito, caso apareçam defeitos de 
fabricação durante o período de garantia; 

h) Cumprir as obrigações e exigências do Memorial Descrito.             

21.0 - DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

21.1 – Os equipamentos deverão ser entregues no galpão da SERGAS, situada na 
Avenida Empresário Jose Carlos Silva, n.º 2482 – Conjunto Augusto Franco - Bairro 
Farolândia – CEP: 49.030-640 – Aracaju/SE, e instalados no prazo de até 90 (noventa) 
dias consecutivos, contados após a emissão da ordem de fornecimento. 

21.2 – A entrega dos materiais objeto dessa licitação dar-se-á de acordo com art. 175, do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 

22.0 - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em 
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (dez) dias consecutivos, 
após a chegada, instalação e inspeção do material, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento 
da SERGAS. 
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22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio do contratado e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal Eletrônica 
/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da 
data da respectiva reapresentação. 

22.5 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

23.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes 
sanções, garantida a prévia defesa: 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 - multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o 
máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de 
atraso injustificado no fornecimento; 

23.1.2.1 – Como a SERGAS não exigirá garantia do contrato, a multa 
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devido. 

23.1.3 – multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo; 

23.1.3.1 – Como a SERGAS não exigirá garantia do contrato, a multa 
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devido. 

23.1.4 – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a SERGAS pelo prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos; 

23.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que: 

23.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

23.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

23.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2.4 - Fizer declaração falsa; 
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23.2.5 - Cometer fraude fiscal; 

23.2.6 - Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto. 

24.0 -  DISPOSIÇÕES FINAIS:  

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
SERGAS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a SERGAS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na SERGAS.  

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
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24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os 
termos deste edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes das Leis citadas no item 1.3, deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste edital será o da Comarca de Aracaju/SE. 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 24.14.2 - Anexo II – Memorial Descritivo; 

24.14.3 - Anexo III – Minuta do Contrato. 

 
Aracaju/SE, 14 de julho de 2022.       
   
 
 

VICTOR SANTOS VALERIANO 
 PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
  
DO OBJETO: Aquisição de solução de storage de armazenamento de baixa latência, alta 
eficiência e alta densidade com suporte exclusivamente a drives SSD NVMe e SCM com 
funcionalidades de administração centralizada.  
 
LOTE 01 
 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 

Storage de armazenamento de baixa latência e alta eficiência e 
alta densidade com suporte exclusivamente a drives SSD NVMe e 
SCM com funcionalidades de administração centralizada com 
capacidade efetiva de 90TiB. 

Und 1 

02 Switch de Rede Und 2 

 

OBS 1: Os preços deverão ser cotados com ICMS de 18%. 

OBS 2: Os licitantes deverão encaminhar junto com a proposta final a planilha do 
DIFAL/ST. 
 
OBS 3: Preços final deverá está incluso o DIFAL/ST. 

2.0. DA ENTREGA DOS MATERIAIS: Os materiais deverão ser entregues no galpão da 
SERGAS, situada na Avenida Empresário Jose Carlos Silva, n.º 2482 – Conjunto Augusto 
Franco - Bairro Farolândia – CEP: 49.030-640 – Aracaju/SE, e instalados no prazo de até 
90 (noventa) dias consecutivos contados após a emissão da ordem de fornecimento. 

3.0. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio 
de crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (dez) dias 
consecutivos, após a chegada, instalação e inspeção do material, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente certificada pelo Setor 
responsável pelo recebimento da SERGAS. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N.º 19/2022 

___________________________________________ 

Página 21 de 44 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

A empresa não deverá se identificar quando cadastrar o lance no sistema. 

Esse anexo deverá ser preenchido com a descrição do produto/serviço apresentado 
pela empresa. 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DADOS DA EMPRESA  

Razão Social:  

CNPJ (MF)                                                       Inscrição Estadual nº.  

Endereço:  

Telefone: (    )                                                  FAX: (    )  

E-mail:  

Responsável Assinatura Contrato:  

CPF e E-mail do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Validade da Proposta: 60 dias  

 

ITEM UNID QT DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1      

2      

3      

4      

 
Valor total da proposta por extenso: R$ _________(___________________________).  

Aracaju, ____ de ______________ de 2022. 

Assinatura do responsável pela empresa  

Carimbo/CNPJ 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

1. OBJETO 
 

1.1. Solução de Storage de armazenamento de baixa latência, alta eficiência e alta 
densidade com suporte exclusivamente a drives SSD NVMe e SCM com 
funcionalidades de administração centralizada, distribuídos conforme tabela abaixo: 

 

LOTE UNICO 

Item 
Descrição QTD 

 
1 

Storage de armazenamento de baixa latência e alta eficiência e 
alta densidade com suporte exclusivamente a drives SSD NVMe e 
SCM com funcionalidades de administração centralizada com 
capacidade efetiva de 90TiB. 

1 

2 Switch de Rede 2 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 

 
2.1. Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, estar em linha de 

produção e fabricação, constar do anúncio mais recente do fabricante, ter iniciado 
comercialização em data inferior a 24 meses, com a embalagem original de fábrica 
lacrada, sendo que, em hipótese alguma, serão aceitos equipamentos 
recondicionados ou já utilizados anteriormente. 

2.2. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os seus itens e acessórios 
necessários para a sua perfeita ativação e funcionamento. 

2.3. A instalação deverá ser feita por profissional certificado pelo fabricante para a 
operação e configuração do produto. Para realização da instalação, o CONTRATADO 
deverá agendar previamente data e horário com a equipe técnica da 
CONTRATANTE. 

2.4. Correrá por conta exclusiva do fornecedor a responsabilidade pelo deslocamento do 
seu(s) técnico(s) ao local da instalação e da manutenção do equipamento, seja para 
retirada e/ou entrega, incluindo todas as despesas de transporte, frete e seguro 
correspondentes. 

2.5. O CONTRATADO deverá disponibilizar, para efeito de instalação do equipamento, 
sua garantia e prestação dos serviços, incluindo manutenção corretiva, preventiva, 
treinamento de acordo com esta especificação. 

2.6. Cada solução de armazenamento fornecida deverá ser totalmente nova, sem uso, 
estar na linha de produção atual do fabricante, não se encontrando nas fases de end-
of-sale, end-of-support ou qualquer outra que indique que já está na direção 
descendente de seu ciclo de vida até a data de abertura desta licitação. Tal 
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característica deverá ser comprovada mediante declaração do fabricante. 
2.7. As atualizações de versões dos softwares dos equipamentos deverão estar 

disponíveis durante todo o período contratual para download no site oficial do 
fabricante, mediante ao fornecimento de senha de acesso de uso exclusivo da 
CONTRATANTE. 

2.8. Todos os itens, características, recursos e funcionalidades (hardware, software, 
conectividade e etc.) descritos nesta especificação técnica deverão estar plenamente 
implementados, licenciados e funcionais nas versões correntes dos produtos 
oferecidos por toda vigência da garantia contratado. 

2.9. A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas neste 
documento se dará mediante avaliação da documentação técnica oficial do fabricante 
integrante da proposta apresentada, que consistirá de catálogos, manuais e 
documentos oficiais e originais do fabricante do Storage. 

2.10. Deve incluir garantia oficial do fabricante por todo período contratado com cobertura 
inclusive para exaustão de drives SSD NVMe e SCM. 

2.11. A comprovação do pleno atendimento à performance e volumetria contratado deve 
ser realizado de forma inequívoca e através de ferramenta oficial do fabricante. Não 
serão aceitas declarações de fabricantes, cálculos baseados em planilhas, 
documentos word ou outros documentos sem clara demonstração em ferramenta 
oficial do fabricante. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ITEM 01 – Cluster multicontroladora de 

armazenamento de baixa latência e alta eficiência  
 

3.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 

3.1.1. Deverá ser fornecido um Storage de armazenamento de dados escalável, unificado 
(SAN e NAS), dedicado e desenvolvido para suportar drives SSD 

3.1.2.  SSD NVMe e SCM, para armazenamento baseado em bloco e arquivos e 
multiprotocolo com suporte simultâneo aos protocolos de CIFS, FTP, SFTP, NFS, 
VVOLs, iSCSI e Fibre Channel. 

3.1.3. O suporte aos protocolos SAN e NAS deverá ser disponibilizado de forma 
integrada ao subsistema de discos. 

3.1.4. Caso o equipamento proposto não seja Unified, ou seja, o módulo NAS seja 
fornecido através da utilização de gateways, tal equipamento deverá ser do mesmo 
fabricante, composto por no mínimo duas unidades de 
processamento/controladoras de 32GB de memória cada em alta disponibilidade e 
balanceamento de carga. Não sendo aceitas implementações baseadas em 
Windows Storage Server ou similar para tal.  

3.1.5. O Storage e seus respectivos discos deverá ser instalada em rack 19" do próprio 
fabricante do armazenamento, fornecido pela Contratado, em altura mínima de 
40RU’s e máxima de 42RU’s, em conjunto com todos os acessórios, trilhos, Pus de 
energia, cabos originais, necessários à sua instalação em rack conforme o 
solicitado nesta especificação; 

3.1.6. Deverá possuir pelo menos 2 (duas) controladoras redundantes. Serão aceitas 
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soluções que tenham funcionalidade de automação de recomendação e 
movimentação de dados entre as controladoras ou soluções em que todas as 
LUNs sejam acessíveis por todas as controladoras. 

3.1.7. Deverá possibilitar a utilização de drives SCM para criação de lun´s e/ou extensão 
de cache destinadas a workloads de I/O intenso. 

3.1.8. Deverá possuir disponibilidade de seis noves (99.9999%). 
3.1.9. A CONTRANTE deverá oferecer modelo especializado cujo firmware é 

especializado para Storage All Flash, o que significa que o equipamento não deve 
permitir a adição de discos HDD. 

3.1.10. Deverá possuir suporte aos protocolos CIFS (SMB 1,2,3 e 3.1.1), NFS (v3, v4 e 
v4.1), iSCSI, Fibre Channel, Vvols 2.0, SFTP e FTP. Os mesmos deverão estar 
licenciados no Storage, disponíveis para a utilização, suportando a escalabilidade 
máxima do equipamento ofertado. 

 
3.2. DIMENSIONAMENTO 

 
3.2.1. CAPACIDADE 

 
3.2.1.1. Deverá ser fornecido uma capacidade para armazenamento de dados com 

proteção com e paridade simples (RAID 5 ou similar) em grupos máximos de 5 
discos (4+1) e drives SSD NVMe de  1.92TB ou 3.84TB. 

3.2.1.2. Deverá possibilitar a escalabilidade unitária de discos de forma online sem a 
necessidade de fornecimento de um raid group completo. 

3.2.1.3. A solução deverá possibilitar a implementação da funcionalidade de hot spare 
dinâmico e fast rebuild, ou seja, aquela em que a área reservada para spare é 
distribuída entre todos os drives e múltiplos discos participam do rebuild. 

3.2.1.4. A área de hotspare deve seguir as melhores práticas do fabricante e não pode 
ser inferior à proporção mínima de 1 drives de spare a cada conjunto de 24 (vinte 
e quatro) drives de dados e deve ser global. 

3.2.1.5. Caso a solução ofertada não suporte RAID 5 com hot spare dinâmico distribuído 
e fast rebuild serão aceitas configurações baseadas em RAID 6 ou dupla 
paridade em grupos máximos de 8 discos (6+2). 

3.2.1.6. Caso a melhor prática do fabricante seja a proteção com RAID-6, esta deverá 
ser utilizada na solução ofertada. 

3.2.1.7. A solução ofertada deverá suportar no mínimo 24 drives SSD NVMe ou SCM 
NVMe. 

3.2.1.8. Todos os drives fornecidos deverão possuir duas conexões de no mínimo 
12GB/s, ou seja, devem-se conectar de forma redundante às controladoras. Não 
serão aceitos SSDs com interface SAS ou SATA sob quaisquer condições. 

3.2.1.9. Não serão admitidos drives flash do tipo QLC, cMLC, TLC planar ou similar. 
3.2.1.10. Volumetria contratado: 

3.2.1.10.1. Deverá ser fornecida uma capacidade efetiva mínima de 90TiB. 
3.2.1.11. O dimensionamento deve considerar a seguinte carga de trabalho em bloco 

iSCSI: 
3.2.1.11.1. Deve suportar no mínimo 45K IOPS, com desduplicação e compressão 
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ativadas (ambas inline) e com taxa de redução de no mínimo 3.4:1 
garantida através de documento do FABRICANTE; 

3.2.1.11.2. Considerar o worlkload 70% de leitura e 30% de escrita, 100% 
randômico, e blocos de 8KB; 

3.2.1.11.3. A latência deve ser inferior a 0.7ms. 
3.2.1.12. A aferição da capacidade efetiva será feita pela CONTRATANTE através da 

análise dos relatórios disponíveis para este fim na ferramenta de gerenciamento 
da solução de armazenamento e irá considerar: 

3.2.1.12.1. Apenas os volumes com dados em formato nativo, ou seja, não 
comprimidos e/ou não criptografados a nível de servidor. 

3.2.1.12.2. Uso exclusivo e simultâneo das tecnologias de compressão inline e 
desduplicação inline. 

3.2.1.12.3. A aferição da volumetria utilizável irá desconsiderar arquivos de áudio, 
imagem, PDF e vídeo, por serem considerados dados irredutíveis ou 
muito pouco reduzíveis. 

3.2.1.12.4. Eventual remediação para atendimento da volumetria contratado: 
3.2.1.12.4.1. A contratado deverá empreender todos os esforços para eventual 

remediação caso a aferição demonstre inaptidão ao atendimento da 
área utilizável total contratado. 

3.2.1.12.4.2. A remediação deve ser realizada sem custos para a contratante. 
3.2.1.12.4.3. O prazo máximo para finalização da remediação e atendimento da 

área utilizável contratado é de 90 (noventa) dias a contar da data de 
notificação formal da contratado pela contratante sob pena de multa. 

3.2.1.12.5. Serão aceitos como esforço de remediação: 
3.2.1.12.5.1. Ajuste de configurações do subsistema de armazenamento. 
3.2.1.12.5.2. Atualização de versão de sistema operacional do subsistema. 
3.2.1.12.5.3. Fornecimento de drives adicionais. 

 
3.2.2. PERFORMANCE 

 
3.2.2.1. O dimensionamento deve considerar sem restrições ou limitações o uso 

simultâneo e concorrente das funcionalidades desduplicação e compressão para 
a taxa de redução de dados considerada, criptografia data at rest, replicação, 
montagem e desmontagem de snapshots e clones. 

3.2.2.2. As controladoras do sistema de armazenamento devem possuir no mínimo: 
3.2.2.2.1. 1 CPUs RISC ou CISC de última geração com 12 cores de 2.2 GHz ou 

superior. No mínimo 96GB (cento e noventa gigabytes) de memória RAM.  
 

3.2.3. CONECTIVIDADE  
 

3.2.3.1. O subsistema de armazenamento deverá possuir, no mínimo, as seguintes 
interfaces: 

3.2.3.1.1. 04 (quatro) interfaces ativas dedicadas à conexão com a SAN (Storage 
Area Network) para uso com iSCSI de 10 Gbps, transceivers SFP+ com 
conectores LC. 
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3.2.3.1.2. 01 (uma) interface ativa Gigabit Ethernet exclusiva para conexões externas 
de gerência por controladora da solução de armazenamento. 

3.2.3.1.3. Caso seja necessário switch de rede dedicado para conexões internas do 
Storage, estes deverão ser fornecidos. 

 
3.3. RECURSOS DE SOFTWARE 

 
3.3.1. Deverá suportar a funcionalidade de redução de dados (desduplicação e 

compressão) em volumes/luns. Tal recurso deverá ser nativo do subsistema de 
armazenamento e de forma “inline” (em linha), sem a possibilidade de desativação 
da funcionalidade, não sendo aceitas soluções externas ou de outros fabricantes 
para tal. 

3.3.2. Deve suportar a funcionalidade de multipath nativa dos sistemas operacionais 
Windows, VMware e constar na matriz de compatibilidade HCL disponível no site 
do fabricante do software terceiro. 

3.3.3. Deverá ser compatível com as certificações de Compliance TLS (transport layer 
security) 1.2 (support) e SHA2. 

3.3.4. Deverá possibilitar executar a auditoria do subsistema de discos mediante o 
armazenamento de logs por um período mínimo de 180 dias. 

3.3.5. Deverá suportar os padrões de interoperabilidade:  
3.3.5.1. APIs VASA e VAAI. 
3.3.5.2. SNMP v2c e v3. 

3.3.6. A solução de armazenamento deve possuir software de gerenciamento 
centralizado de gerenciamento com funções como: 

3.3.6.1. Criação/administração de volumes, Thin Provisioning, Pools e/ou Raid 
Groups, Snapshots, Clones ou Thin Clones, QoS para blocos e Vvol, 
Replicação Remota Assíncrona, personalização do número de spare drives e 
configuração de usuários. 

3.3.6.2. Monitoração de eventos, geração de relatórios de desempenho, alertas de 
capacidade, status de funcionamento dos componentes físicos tais como 
fontes, discos, controladoras, ventiladores bem como a manutenção de dados 
históricos do ambiente proposto. 

3.3.6.3. Disponibilizar um portal de gerenciamento contendo Dashboard com 
informações de configuração, performance, health-check e capacidade.  

3.3.6.4. O portal, através de inteligência analítica e análise preditiva, deve: 
3.3.6.4.1. Prover pontuação de saúde do ambiente, identificar preventivamente 

possíveis anomalias no sistema de armazenamento, enviar 
alertas/notificações e recomendar ações para rápido auxílio em resolução 
de falhas. 

3.3.6.4.2. Identificar falhas conhecidas para remediação proativa. A base de dados 
de erros conhecidos deve ser atualizada automaticamente. 

3.3.6.4.3. Indicar a taxa de redução de dados geral do ambiente. 
3.3.6.4.4. Identificar área apta a ser reclamada para otimização do espaço do 

sistema de armazenamento. 
3.3.6.4.5. Deve prover visibilidade a nível de máquina virtual. 
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3.3.6.4.6. Possui granularidade de intervalo de coleta de performance configurável 
de pelo menos 30 segundos para investigação de falhas. 

3.3.6.4.7. Reter os dados de performance e capacidade por pelo menos 12 meses. 
3.3.7. Deve possuir replicação assíncrona inteligente replicando apenas as últimas 

mudanças do bloco ou replicação desduplicada. Em caso de failover deve ser 
capaz de replicar apenas as diferenças entre sites não sendo necessário uma 
replicação completa. 

3.3.8. Deve suportar VMware Site Recovery Manager e constar na matriz de 
compatibilidade HCL disponível no site da VMware. 

3.3.9. Deverá possuir função de call-home por meio de e-mail ou VPN (Virtual Private 
Network) diretamente com o fabricante da solução, para diagnóstico remoto em 
caso de erros/defeitos. 

3.3.10. Deverão ser fornecidos todos os dispositivos necessários para a implementação 
desta funcionalidade, à exceção conexão à internet; 

3.3.11. Deverá ser compatível com protocolo ICMP. 
3.3.12. Deverá incluir plug in de interface CSI para integração com Kubernetes 

suportando ao menos provisionamento de Persistent Volume, configuração de 
snapshots e de replicação. O plug in deve estar disponível em: https://kubernetes-
csi.github.io/docs/drivers.html 

3.3.13. Deverá incluir plug-in de integração com Ansible para infraestrutura programável 
através de arquivos YAML. O plug in deve estar disponível em: www.github.com 

3.3.14. Deverá incluir plug-in de integração via VAAI e VASA a VMware VRO suportando 
ao menos provisionamento de Storage e programação de snapshot. 

3.3.15. Deverá possuir mecanismos que permitam a utilização das técnicas de volumes 
para recuperação rápida de arquivos ou pastas do tipo réplica point-in-time 
(snapshot).  

3.3.16. Deverá possibilitar a criação de até 50.000 (cinquenta mil) snapshots além de 
possibilitar a criação de LUN´s e file systems de no mínimo 256TB. 

3.3.17. Deverá suportar a configuração de, no mínimo, 1.000 (mil) volumes lógicos 
(LUNS) por appliance de no mínimo 256TB cada sem a utilização da 
funcionalidade “Lun Extensions” e 1.000 (mil) initiators. Caso o subsistema 
implemente LUN’s de menor tamanho, o número de luns a serem suportadas no 
equipamento deverá ser proporcional ao tamanho máximo de cada lun ou seja, 
lun máxima de 64TB (1/4 do solicitado) o equipamento deverá suportar 4.000 
LUN’s (1000 x 4). 

3.3.18. A implementação de qualquer uma destas funcionalidades (snapshot, replicação, 
thin provisioning) devem ser feitas de forma independente, ou seja, a ordem de 
instalação de qualquer funcionalidade de software não poderá gerar qualquer 
indisponibilidade no ambiente ou a parada da funcionalidade previamente 
instalada. 

3.3.19. Deverá permitir backup dos sistemas de arquivos através do protocolo NDMP 
sem que seja necessário a adição de gateways para prover acesso ao protocolo 
NDMP.  

3.3.20. A funcionalidade de NAS deverá ser compatível com o protocolo NDMP V1 a v4 
three-way. 

https://kubernetes-csi.github.io/docs/drivers.html
https://kubernetes-csi.github.io/docs/drivers.html
http://www.github.com/
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3.3.21. O fabricante deve estar enquadrado, no mínimo, na categoria “Board” do 
Consórcio DMTF (Distributed Management Task Force), confirmada via consulta 
ao site: http://www.dmtf.org/about/list  

3.3.22. Deverá permitir a entrega de volumes, no mínimo, para servidores com os 
seguintes sistemas operacionais:  

3.3.22.1. VMware ESXi 6.5 e superiores para os ambientes SAN e vVols  
3.3.22.2. Microsoft Windows Server 2016 (X64) e superiores para o ambiente SAN. 

3.3.23. Deverá possuir suporte a ABE (Access Based Emulation) para o protocolo SMB. 
3.3.24. Deverá possibilitar e estar licenciada a funcionalidade de Ethernet Trunking. 
3.3.25. A funcionalidade de NAS deverá ser compatível VLAN (802.1q). 
3.3.26. Suportar Criptografa dados armazenados nos dispositivos flash, do tipo “Data at 

Rest” e protegido por algoritmo AES-256, internamente ao Storage sem a 
utilização de dispositivos externos para tal. 

3.3.27. Deverá suportar gerência de chaves de criptografia de forma interna sem que 
haja necessidade de equipamento ou software externo à solução. 

3.3.28. A criptografia em armazenamento persistente deve estar em conformidade com 
FIPS (Federal Information Processing Standard) 140-2 level 2 e SHA2. Este 
requisito deverá ser nativo do Storage e estar devidamente licenciado para tal. 

3.3.29. Os equipamentos ofertados deverão ser compatíveis com o padrão RoHS 
(restriction of hazardous substances), inibindo o fornecimento de equipamentos 
cujos componentes possuam substâncias tóxicas. 
 

3.4. GARANTIA E DOCUMENTAÇÃO 
 

3.4.1. A garantia deverá ser executada pelo FABRICANTE ou rede credenciada, 
devendo ser apresentado documento do fabricante; 

3.4.2. Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 60 (trinta e seis) 
meses, "on-site”;  

3.4.3. Dispor de um número telefônico 0800, para suporte técnico e abertura de 
chamados técnicos. O atendimento deverá ser em língua portuguesa;  

3.4.4. A garantia deverá cobrir reposição de peças e mão de obra, além de todos os 
custos operacionais envolvidos no seu cumprimento;  

3.4.5. A garantia e o atendimento serão “on-site”; 
3.4.6. O atendimento remoto, realizado via telefone (24x7): 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, 7 (sete) dias por semana;  
3.4.7. Deverá possuir analise preditiva para prevenção de problemas e otimização; 
3.4.8. Deverá possuir abertura de chamado automático com monitoramento proativo e 

detecção de problemas; 
3.4.9. Deverá possuir gerente de contas dedicado do FABRICANTE para 

gerenciamento dos chamados; 
3.4.10. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso e estar na 

linha de produção atual do FABRICANTE; 
3.4.11. A LICITANTE deverá anexar em sua proposta comercial, documento emitido pelo 

FABRICANTE, informando que é uma revenda autorizada. 
 

http://www.dmtf.org/about/list
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3.5. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
 

3.5.1.1. Montagem; 
3.5.1.2. Instalação física em rack padrão 19”; 
3.5.1.3. Atualização de firmware ou qualquer outro software/componentes da solução, 

para a versão mais atualizada e considerada estável pelo fabricante; 
3.5.1.4. Instalação e configuração da solução; 
3.5.1.5. O serviço deverá ser executado por profissional capacitado pelo fabricante; 
3.5.1.6. A CONTRATADO deverá realizar operação assistida do funcionamento do 

Storage, por um período mínimo de 6 meses, contados a partir do encerramento 
do serviço de implantação, incluindo: 

3.5.1.6.1. O monitoramento proativo da infraestrutura de armazenamento de dados da 
CONTRATANTE; 

3.5.1.6.2. Deverá ser realizada visita presencial da operação assistida a cada 3 meses 
enquanto durar o serviço; 

3.5.1.6.3. Os serviços contemplam a administração e suporte à infraestrutura de 
armazenamento de dados do ambiente, compreendendo, no mínimo, as 
seguintes atividades: 

3.5.1.6.3.1. Administrar, atualizar, configurar, customizar e suportar as soluções de 
armazenamento de dados do ambiente. Estão incluídas todas as 
atividades relativas à solução de armazenamento dados em rede: NAS 
e SAN; 

3.5.1.6.3.2. Monitorar os principais indicadores de performance da infraestrutura de 
armazenamento de dados, realizando no mínimo, a monitoração dos 
seguintes recursos: Tempo de disponibilidade do dispositivo, 
disponibilidade das LUN´s, utilização do armazenamento do dispositivo, 
utilização dos recursos de memória, processador e portas de 
comunicação do dispositivo; 

3.5.1.6.3.3. Criação, ampliação e manutenção das LUN´s e array´s; 
3.5.1.6.3.4. Executar a atualização do firmware dispositivo de armazenamento, sempre 

que necessário, com o intuito de evitar vulnerabilidades no ambiente; 
3.5.1.6.3.5. Realizar mudanças e novas configurações, sempre que necessárias no 

dispositivo de armazenamento, para suportar corretamente os serviços de 
TI que dele dependem; 

3.5.1.6.3.6. Diagnosticar e resolver problemas de desempenho do dispositivo de 
armazenamento; 

3.5.1.6.3.7. Criar e manter a documentação da infraestrutura de armazenamento 
devidamente atualizada, sempre que houver mudanças em suas 
configurações e estrutura. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ITEM 02 - SWITCH DE REDE 25 GbE 

 
4.1. Características Físicas 

 
4.1.1. O Switch deverá ser compatível com a solução de Storage ofertada no Item 1. 
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4.1.2. O equipamento deve possuir no mínimo 12 (doze) portas 10/25 Gigabit Ethernet 
SFP28; 

4.1.3. Deve ocupar no máximo 1 (uma) unidade de rack (1 RU); 
4.1.4. Deve ser instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser fornecidos os 

respectivos kit’s de fixação; 
4.1.5. As portas SFP28 devem suportar transceivers dos padrões SFP+ 10GBase-SR, 

10GBase-LR, 10GBase-ER, SFP 1000Base-SX, 1000Base-LX, 1000Base-ZX e 
1000Base-T e cabos Direct Attach Cable (DAC);  

4.1.6. Deve ser fornecido com pelo menos 06 (seis) transceivers SFP+10GbE. Os 
transceivers fornecidos deverão ser do mesmo fabricante do switch. Estes 
devem acompanhar seus respectivos cabos óticos LC/LC de cinco metros; 

4.1.7. Possuir 03 (três) portas 100 Gigabit Ethernet QSFP28 com suporte a 
velocidades de 40 e 100 Gigabit Ethernet. 

4.1.8. Deve suportar transceivers padrões 40GBase-SR4, 40GBase-LR4; 
4.1.9. Deve suportar transceivers padrão 100GBase-SR4 e 100GBase-LR4 
4.1.10. Cabos Direct Attach Cable (DAC); 
4.1.11. Deve ser fornecido com pelo menos 01 (um) cabo DAC QSFP28 100 GbE de 0,5 

metro 
4.1.12. Os transceivers fornecidos deverão ser do mesmo fabricante do switch; 
4.1.13. Deve possuir matriz de comutação com capacidade de pelo menos 2 Tbps em 

modo full-Duplex; 
4.1.14. Deve possuir capacidade mínima de 800 mpps de Throughput; 
4.1.15. Deve possuir buffer mínimo de 32 MB;  
4.1.16. Deve possuir latência menor ou igual a 910 nanosegundos; 
4.1.17. Deve possuir capacidade para no mínimo 160.000 endereços MAC; 
4.1.18. Deve suportar a Jumbo frames de no mínimo 9000 bytes; 
4.1.19. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta de console com conector RJ-45; 
4.1.20. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta Ethernet RJ-45 para administração fora 

de banda (out-of-band management); 
4.1.21. Deve ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM e Flash) 

suficiente para implementação de todas as funcionalidades descritas nesta 
especificação. 

4.1.22. Deve possuir fontes de alimentação redundantes internas ao equipamento com 
ajuste automático de tensão 110 ou 220 volts; 

4.1.23. O equipamento deverá ter ventiladores redundantes com opção de fluxo de ar 
frente para trás ou trás para frente (front-to-back ou back-to-front). Os 
equipamentos devem vir equipados com ventiladores de fluxo de ar frente para 
trás; 

4.1.24. O equipamento deve ser específico para o ambiente de Datacenter com 
comutação de pacotes de alto desempenho; 

4.1.25. Deve ser um equipamento homologado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel); 
 

4.2. Funcionalidades Gerais 
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4.2.1. Deve possuir LEDs, por porta, que indiquem a integridade e atividade do link; 
4.2.2. Deve possuir LEDs do tipo blue beacon para identificação do switch facilitando a 

manutenção; 
4.2.3. Deve possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de 

comando. O conector deve ser RJ-45 ou padrão RS-232 (os cabos e eventuais 
adaptadores necessários para acesso à porta de console devem ser fornecidos); 

4.2.4. Deve ser gerenciável via SSHv2; 
4.2.5. O switch suportar o padrão X.509v3 para certificados digitais; 
4.2.6. Deve permitir o espelhamento de uma porta e de um grupo de portas para uma 

porta especificada; 
4.2.7. Deve permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma 

porta especificada em um switch remoto no mesmo domínio L2 ou em outro 
domínio L2 através de tunelamento; 

4.2.8. Deve implementar Netflow, sFlow ou similar; 
4.2.9. Deve suportar SDN ao menos com Openflow 1.3; 
4.2.10. Deve ser gerenciável via SNMPv3; 
4.2.11. Deve implementar o protocolo Syslog para funções de “logging” de eventos; 
4.2.12. Deve implementar o protocolo NTPv4 ou SNTP; 
4.2.13. Deve suportar autenticação RADIUS sobre TLS ou RADIUS; 
4.2.14. Deve suportar autenticação TACACS+; 
4.2.15. Deve implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); 
4.2.16. Deve implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço 

IPv4 ou IPv6 de origem e destino, portas TCP e UDP de origem e destino e 
endereços MAC de origem e destino; 

4.2.17. Deve possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta; 
4.2.18. Deve implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos 

valores de classe de serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS); 
4.2.19. Deve implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos 

valores do campo “Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, 
conforme definições do IETF; 

4.2.20. Deve formar um virtual switch, de forma que os dois possam ser vistos como uma 
entidade única, logicamente. Esta funcionalidade pode ser provida através de: 

4.2.21. Suporte à funcionalidade de agregação de portas multi-chassi, através da criação 
de redundância ativa/ativa livre de loop e sem utilização de protocolo Spanning 
Tree, conforme as tecnologias MLAG, MC-LAG, M-LAG, Virtual Link Trunking, 
Multi-Chassis EtherChannel ou equivalentes 

4.2.22. Deverão ser fornecidos todos os componentes necessários para garantia da alta 
disponibilidade, incluindo todos os módulos e/ou cabos/transceivers para 
interconexão dos equipamentos, bem como as licenças necessárias, caso 
aplicável; 

4.2.23. Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir processamento local de 
modo a não existir tempo de convergência em caso de falha de um dos 
equipamentos do sistema virtualizado; 
 

4.3. Funcionalidades de Camada 2 
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4.3.1. Deve implementar até 4.000 VLANs Ids conforme definições do padrão IEEE 

802.1Q; 
4.3.2. Deve implementar a funcionalidade de “Link Aggregation(LAGs)” conforme 

padrão IEEE 802.3ad; 
4.3.3. Deve suportar no mínimo 100 grupos por switch com até 16 portas por LAG (IEEE 

802.3ad); 
4.3.4. Deve implementar o padrão IEEE 802.1d, IEEE 802.1s e IEEE 802.1w; 
4.3.5. Deve implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do algoritmo 

Spanning-Tree; 
4.3.6. Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data 

Units) caso a porta esteja colocada no modo “fast forwarding” (conforme previsto 
no padrão IEEE 802.1w).  

4.3.7. Deve implementar o protocolo IEEE 802.1AB Link Layer Discovery Protocol 
(LLDP) e sua extensão LLDP-MED; 

4.3.8. O equipamento deve suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de 
modo a suportar diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links 
entre 2 switches distintos (Layer 2 Multipathing); 

4.3.9. Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos protocolos Priority-based 
flow control (PFC – IEEE 802.1Qbb), Enhanced Transmissions Selections (ETS – 
IEEE 802.1Qaz) e DCBx; 
 

4.4. Funcionalidades de Roteamento 
 

4.4.1. Deve possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
4.4.2. Deve implementar protocolos de roteamento dinâmico OSPFv3; 
4.4.3. Deve implementar protocolos de roteamento dinâmico BGPv4 e BGPv6; 
4.4.4. Deve ter suporte a 120.000 (cento e vinte mil) rotas IPv4; 
4.4.5. Deve ter suporte a 60.000 (sessenta mil) rotas IPv6; 
4.4.6. Deve trabalhar simultaneamente com protocolos IPv4 e IPv6; 
4.4.7. Deve implementar VRF ou VRF-Light com suporte a no mínimo 500 instâncias; 
4.4.8. Deve implementar Policy Based Routing; 
4.4.9. Deve implementar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol)v3; 

 
4.5. Suporte e Garantia 
 
4.6. A garantia deverá ser executada pelo FABRICANTE ou rede credenciada, devendo 

ser apresentado documento do fabricante; 
 

4.7. Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 60 (sessenta) 
meses, "on-site”;  

 
4.8. Dispor de um número telefônico 0800, para suporte técnico e abertura de chamados 

técnicos. O atendimento deverá ser em língua portuguesa; 
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4.9. A garantia deverá cobrir reposição de peças e mão de obra, além de todos os 
custos operacionais envolvidos no seu cumprimento;  

 
4.10. A garantia e o atendimento serão “on-site” do tipo (24x7): 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 7 (sete) dias por semana;  
 

4.11. O atendimento remoto, realizado via telefone (24x7): 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana;  

 
4.12. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso e estar na 

linha de produção atual do FABRICANTE; 
 

4.13. A LICITANTE deverá anexar em sua proposta comercial, documento emitido pelo 
FABRICANTE, informando que é uma revenda autorizada. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2022 

Pelo presente instrumento particular, a SERGIPE GÁS - SERGAS, com sede na Avenida 
Empresário José Carlos Silva, n.º 2482, Conjunto Augusto Franco, Bairro Farolândia, 
Aracaju/SE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 86.809.043/0001-38, doravante denominada 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Diretor Presidente [...] e pelo Diretor 
Administrativo e Financeiro [...] e a Empresa [...], estabelecida [...], inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º [...], doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo seu 
[...], celebram o presente CONTRATO segundo as CLÁUSULAS E CONDIÇÕES abaixo 
dispostas. 

O presente contrato está de acordo com a Lei n.º 10.520/02 e, subsidiariamente, à 
13.303/16 e sua legislação suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de solução de storage de armazenamento 
de baixa latência, alta eficiência e alta densidade com suporte exclusivamente a drives 
SSD NVMe e SCM com funcionalidades de administração centralizada, conforme 
especificações detalhadas constantes nos Anexos I e II do Edital referentes ao Pregão n.º 
19/2022, os integrantes a este independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS. 

Os materiais serão entregues conforme termo de referência, memorial descritivo e o 
disposto na cláusula quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.   

O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).  A 
CONTRATANTE somente pagará ao CONTRATADO pela efetiva entrega dos materiais, 
após liquidação da obrigação. 

§ 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito 
em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (dez) dias 
consecutivos, após a chegada, instalação e inspeção do material, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente certificada pelo Setor 
responsável pelo recebimento da SERGAS. 
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§ 2° - Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, as certidões negativas perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o FGTS – CRF e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

§ 4° - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 5º - O preço será fixo e irreajustável. 

§ 6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA. 

O presente Contrato terá vigência 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua 
celebração, podendo ser alterado, na forma do art. 146, do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos. 

Caso assinado digitalmente, o contrato será considerado celebrado na data da última 
assinatura digital de seus signatários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Os equipamentos deverão ser entregues no galpão da SERGAS, situada na Avenida 
Empresário Jose Carlos Silva, n. º 2482 – Conjunto Augusto Franco - Bairro Farolândia – 
CEP: 49.030-640 – Aracaju/SE, e instalados no prazo de até 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados após a emissão da ordem de fornecimento, nas condições 
estipuladas no termo de referência, memorial descrito e na especificação técnica, bem 
como, supletivamente, na proposta de preços.  

§ 1º - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 175, do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos. 

§ 2º - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução 
do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

ANO NATUREZA DE DESPESA FR 

2022 AQUISIÇÃO DE MATERIAL - INVESTIMENTO 01 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

O CONTRATADO, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital; 

b) Responsabilizar-se, em caráter exclusivo, pela execução dos fornecimentos; 
c) Programar entrega eficiente, sendo responsável por quaisquer atrasos resultantes 

de planejamento inadequado ou de deficiência de estoque; 
d) Entregar o material especificado na respectiva Ordem de Fornecimento, na forma, 

nos locais e dentro do prazo referido; 
e) Entregar o material de forma que não seja danificado durante as operações de 

transporte, carga e descarga. As operações de carga e descarga, que correrão por 
conta do CONTRATADO, devem seguir as normas de segurança especificadas em 
lei; 

f) Retirar o material recusado dos locais de entrega dentro de 08 (oito) dias, a partir 
da data em que o CONTRATADO for notificada sobre a recusa pelo SERGÁS; 

g) Reparar ou substituir o material anteriormente aceito, caso apareçam defeitos de 
fabricação durante o período de garantia; 

h) Cumprir as obrigações e exigências do Memorial Descrito. 

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Notificar ao CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada no material 
recebido; 

b) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido no 
Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS. 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as 
seguintes sanções, garantido a prévia defesa: 

I - Advertência; 
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II - Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 
5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado 
na execução; 

Como a SERGAS não exigirá garantia do contrato, a multa poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devido. 

III - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, 
no caso de inexecução total; 

Como a SERGAS não exigirá garantia do contrato, a multa poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devido. 

IV – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a SERGAS pelo prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos.  

Parágrafo único - O CONTRATADO ficará impedida de licitar e de contratar com os órgãos 
e entidades pertencentes à Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 

 I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 II - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 III - Comportar-se de modo inidôneo; 

 IV - Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

 V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO. 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 
motivos para rescisão do Contrato às situações previstas no artigo 185, do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos. 

§ 1º - No caso de rescisão do Contrato, o CONTRATANTE fica obrigado a comunicar 
tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de 
antecedência. 
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§ 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus 
recairá sobre o CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no 
artigo 186 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO. 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o CONTRATADO reconhece, 
de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas no 
Parágrafo Único do artigo 185, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS. 

O presente Contrato fundamenta-se: 

 I - Nos termos do Pregão Eletrônico n.º 19/2022 que, simultaneamente: 

a) Não contrarie o interesse da SERGAS; 

II - Nas demais determinações da Lei n.º 13.303/16 e da Lei n.º 10.520/02. 

III - Nos preceitos do Regulamento Interno de Licitações e Contratos; 

IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 
do Direito Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO. 

O CONTRATANTE publicará, no Diário Oficial do Estado e no www.sergipegas.com.br, o 
extrato do presente Contrato de acordo com artigo 136, do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES. 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos 
artigos 146 a 154, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, devidamente 
comprovados. 



 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N.º 19/2022 

___________________________________________ 

Página 39 de 44 

§ 1º - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO. 

Na forma do que dispõe o artigo 178, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, a 
SERGAS irá designar o Fiscal, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao credenciante. 

§ 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 

§ 2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO  

Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as Partes declaram conhecer 
e concordar integralmente com o estabelecido nos “Princípios de Conduta Ética 
Empresarial” da SERGAS, assim como com o estabelecido na Lei Nº 12.846, de 
01/08/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública.  
 

As Partes declaram, na data de entrada em vigência deste Contrato, que as mesmas, 
seus diretores, executivos ou empregados não ofereceram, prometeram, deram, 
autorizaram, solicitaram ou aceitaram qualquer valor pecuniário indevido ou outra 
vantagem de qualquer tipo (ou que tenha ficado implícito que irão ou poderão fazer 
qualquer coisa desta natureza a qualquer momento no futuro) de alguma forma 
relacionada ao Contrato e que tomaram as medidas razoáveis para prevenir 
subcontratados, agentes ou terceiros, sujeito ao seu controle ou à sua influência de 
fazê-lo. 
 
As Partes concordam que, em todos os momentos relacionados com este Contrato, ao 
longo de sua vigência e após, nenhuma das Partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as 
leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 
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outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos, colaboradores, subcontratados, agentes ou terceiros, sujeitos ao seu 
controle ou influência determinante ajam da mesma forma. 

 

As Partes declaram que vedarão as práticas seguintes a qualquer momento e de 
todas as formas, em relação a prepostos, colaboradores, subcontratados, 
agentes ou terceiros, sujeitos ao seu controle ou influência, funcionários públicos 
a nível internacional, nacional ou local, partidos políticos, partidos oficiais ou 
candidatos a cargos políticos, diretores, executivos ou empregados de partidos, 
quer estas práticas sejam envolvidas direta ou indiretamente, inclusive através de 
terceiros: 

 
a) Suborno: é o ato de oferecer, prometer, dar, autorizar ou aceitar 

qualquer valor indevido ou outras vantagens, por ou para qualquer das 
pessoas acima listadas ou para qualquer outra pessoa a fim de obter ou 
reter o negócio ou outras vantagens impróprias, em conexão com 
contratos públicos ou privados, licenças regulatórias, tributação, taxas 
alfandegárias, procedimentos judiciais e legislativos. A prática de 
suborno não se limita ao descrito, mas frequentemente inclui: 

 
(i) Repasse de parte do pagamento do contrato a agentes públicos, 

acionistas ou a partidos oficiais ou aos empregados da outra 
Parte contratante, parentes, amigos, conhecidos ou parceiros de 
negócios ou,  
 

(ii) O uso de intermediários como agentes, subcontratados, 
consultores ou outros terceiros, para canalizar o pagamento a 
agentes públicos, acionistas ou a partidos oficiais, ou aos 
empregados da outra parte contratante, parentes, amigos, 
conhecidos ou parceiros de negócios. 

 
b) Extorsão ou Solicitação: é a exigência de um suborno, seja ou não 

acoplado a uma ameaça se a exigência é recusada. Cada parte se 
oporá a qualquer tentativa de extorsão ou solicitação e é encorajada a 
reportar tais tentativas através dos meios formais ou informais de 
comunicação, a menos que tal relatório seja considerado 
contraproducente dadas as circunstâncias. 
 

c) Tráfico de Influências: é o ato de oferecer ou solicitar uma vantagem 
indevida por meio do exercício de influência imprópria, real ou suposta 
com o objetivo de obter uma vantagem indevida para si ou para 
qualquer outra pessoa. 
 

d) Lavagem dos proventos das práticas corruptas acima mencionadas: é 
a ocultação ou disfarce da origem ilícita, da fonte, localização, 
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disposição, movimentação ou propriedade de bens, sendo que tal 
propriedade é produto de crime. 

 
Em respeito aos terceiros, sujeitos ao controle ou influência determinante de uma 
Parte, incluindo, mas não limitado aos fiscais do Contrato, agentes, consultores de 
desenvolvimento de negócios, representantes de vendas, agentes aduaneiros, 
consultores gerais, revendedores, subcontratados, franqueados, advogados, 
contadores ou intermediários similares, atuando a favor da Parte no que diz respeito ao 
marketing ou vendas, a negociação dos contratos, a obtenção de licenças, permissões 
ou outras autorizações, ou qualquer ação que beneficie a parte ou os subcontratados, 
as Partes se comprometem a instruí-los a (i) não participar ou tolerar qualquer ato de 
corrupção; (ii) não usar suas posições para a condução de práticas de corrupção; (iii) 
contratá-los apenas na extensão necessária para a condução regular dos negócios das 
Partes; (iv) não pagar mais do que a remuneração adequada ao legítimo serviço. 

 
O descumprimento dos deveres estipulados no item antecedente ensejará a abertura 
de procedimento administrativo contraditório para apurar a conduta da Parte que violar 
o referido dispositivo. 

 
Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres 
estipulados nesta cláusula, a Parte poderá notificar a outra Parte e exigir que 
essa Parte tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável.  

 
Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se 
essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa provando que quando 
as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática medidas 
preventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato de corrupção e promover 
uma cultura de integridade na organização.  
 
Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu 
critério, independentemente às providências descritas no item acima, suspender o 
contrato ou encerrá-lo, considerando que todo o montante contratualmente até a 
suspensão ou término do Contrato continuarão devidos, na medida do permitido 
pela lei aplicável. 

 

Além do disposto acima, eventual evidência de ato de corrupção deverá ter os autos 
remetidos a Controladoria Geral do Estado ou a autoridade cabível e a autoridade 
policial, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
O CONTRATADO, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 
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houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos 
clientes desta. No manuseio dos dados o CONTRATADO deverá: 
 
a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 
SERGAS e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à SERGAS, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer 
ônus, multa ou encargo. 
 
b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses 
dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda 
acidental ou indevida. 
 
c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados 
ou removidos sem autorização expressa e por escrito da SERGAS. 
 
d) Caso necessários, auxiliar a SERGAS na elaboração de avaliações e relatórios de 
impacto à proteção aos dados pessoais e demais registros, documentos e solicitações 
requeridos por Lei. 
 
e) Conforme previsão legal, fornecer informações, documentos, certificações e relatórios 
relacionados ao Tratamento, conforme diretrizes do Controlador dos dados. 
 
f) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes 
ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da 
SERGAS assinaram Acordo de Confidencialidade com o CONTRATADO, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à SERGAS. Ainda, treinará e orientará 
a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
 
g) Garantir que o titular dos dados pessoais possa revogar o consentimento para 
tratamento de seus dados pessoais, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, 
conforme o artigo 8°, § 5°, da Lei n° 13.709/2020. Mas, o Titular deve ficar ciente de que a 
Controladora poderá permanecer utilizando os dados para as seguintes finalidades: 
 

 Para cumprimento de obrigações decorrentes da legislação trabalhista e 
previdenciária, incluindo o disposto em Acordo ou Convenção Coletiva da categoria 
da Controladora; 
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 Para procedimentos de admissão e execução do contrato de trabalho, inclusive 
após seu término; 

 Para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de 
fiscalização; 

 Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

 Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 

 Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por 
profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; 

 Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de 
terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do 
titular que exijam a proteção dos dados pessoais. 

 
Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da SERGAS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios 
que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

 
Caso o CONTRATADO seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a SERGAS para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

 
O CONTRATADO deverá notificar a SERGAS em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito 
de: 
 
a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pelo CONTRATADO, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 
 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades do 
CONTRATADO.  
 
O CONTRATADO será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à SERGAS e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pelo CONTRATADO de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 



 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N.º 19/2022 

___________________________________________ 

Página 44 de 44 

E, por estarem assim, justas e contratados, as partes assinam este instrumento, para um 
só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Aracaju/SE, documento emitido eletronicamente em ___ de _____________ de 2022. 


